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	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Romério Duarte
CIDADANIA
	




EMENDA ADITIVA Nº            AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Zona de Processamento de Exportação Destinada à Economia Criativa Implantada e Mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa “0146 - Desenvolvimento Econômico”, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se o Produto “Zona de Processamento de Exportação Destinada à Economia Criativa Implantada e Mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa “0146 - Desenvolvimento Econômico”, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0146 - Desenvolvimento Econômico

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Zona de Processamento de Exportação Destinada à Economia Criativa Implantada e Mantida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação e manutenção de Zona de Processamento de Exportação (ZPE) voltada à Economia Criativa, a partir de proposta submetida ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, com foco na atração de investimentos, geração de empregos qualificados e fortalecimento dos setores de audiovisual, jogos digitais, software, música e artes, com estímulo à inovação e à circulação nacional e internacional de bens e serviços criativos. A iniciativa contempla o estudo de viabilidade, a estruturação institucional do proponente (100% público ou em parceria com a iniciativa privada), a delimitação, aquisição e regularização imobiliária da zona, serviços necessários para a proposição, implantação e manutenção da ZPE e parcerias com instituições públicas e privadas. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Executiva do Prefeito
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI JOVEM; NITERÓI
ANTIRRACISTA; NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 10.000.000,00
	
	1
	
	R$ 10.000.000,00
	1
	
	R$ 10.000.000,00
	1
	
	R$ 10.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _761771yjgoe3]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0146 - Desenvolvimento Econômico
	R$ 30.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0146 - Desenvolvimento Econômico
	R$ 10.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA: 
A criação da Zona de Processamento de Exportação (ZPE) destinada à Economia Criativa de Niterói, a partir de proposta submetida ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, tem fundamento na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que institui o regime jurídico das Zonas de Processamento de Exportação, assegurando incentivos fiscais e aduaneiros voltados à atração de investimentos e estímulo à inovação.

O regime prevê a suspensão de tributos federais incidentes sobre aquisição de máquinas, equipamentos e insumos, incluindo Imposto de Importação (II), IPI, PIS/Pasep, Cofins, entre outros benefícios, tanto para operações internas quanto de importação, convertendo-se em isenção definitiva ou alíquota zero após o cumprimento dos prazos e requisitos legais, gerando significativo potencial de atração de investimentos.

A implantação de uma ZPE Criativa em Niterói tem como objetivo diversificar a base econômica local, fomentando os setores de audiovisual, jogos digitais, software, música e artes, e integrando-os às cadeias produtivas de tecnologia, cultura e inovação. A iniciativa visa atrair investimentos nacionais e internacionais, inclusive de grandes empresas do setor criativo, para a implantação de estúdios audiovisuais, centros tecnológicos, laboratórios, áreas corporativas e de serviços, entre outros, promovendo a inserção da economia criativa niteroiense e nacional no mercado global e a geração de empregos qualificados.




Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.


ROMÉRIO DUARTE
Vereador - Mat. 10409222
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